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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

 PORTARIA  N° 127 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021.

“INSTITUI  COMISSÃO  PARA  AVALIAÇÃO
DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS
DA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  DO
MUNICÍPIO  DE  LAJE E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE/BA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão Municipal de Avaliação de Acumulação de Cargos Públicos,
para fins de acumulação de cargos, empregos e função pública da Administração Direta.

 

Art. 2º. Compete à Comissão:

I – Analisar acumulação de cargos, empregos e funções públicas da Administração Direta;

II – Decidir quanto à legalidade de acumulação de cargos públicos;

III – Emitir decisão quanto ao pedido de reconsideração, quando declarada a ilegalidade
do acúmulo;

IV – Oficiar e comunicar a Chefia Imediata do Servidor, bem como ao mesmo, quanto ao
andamento do processo de acumulação de cargos;

V  – Solicitar  esclarecimentos  complementares  em  caso  de  dúvida  ou  omissão  em
declaração;

VI  – Identificando  a  existência  de  vício,  ilegalidade,  fraude,  falsidade  documental
encaminhar integralmente os autos à  Secretária Municipal de Administração e Finanças,
para providências cabíveis.

 

Art.  3º. A Comissão Municipal  de  Avaliação  de  Acumulação  de  Cargos  Públicos será
composta por 03 (três) servidores efetivos.

I – REGINA SILVA SANTOS, servidor público efetivo, Matrícula 326;
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

II – NORMA CERQUIERA BRITO DOS SANTOS, servidor público efetivo, Matrícula
319;

III – MARIA APARECIDA SANTOS DE JESUS, servidor público efetivo, Matrícula 662;

§ 1º - A Presidência da Comissão será Presidida pelo membro relacionado no inciso I. 

Art.  4º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  ficando revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Laje/BA- BA, 03 DE NOVEMBRO DE 2021.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE LAJE 
CONSOLIDADO GERAL                             
BAHIA 
13.825.492/0001-04
Decreto  Nº 0000586/2021 
OUTUBRO / 2021 

DECRETO Nº 0000586/2021, 29 de outubro de 2021

Abre Crédito Suplementar no valor total de: R$ 260.000,00
(duzentos e sessenta  mil  reais), para os fins que se especifica
e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas
3010 - SECRETARIA DE GOVERNO, DESEN. ECON. E TURISMO

2.003 - PESSOAL E ENCARGOS DA SEC. DE GOV. DESENV. ECON. E TURISMO
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,0000Fonte:
31901300000 - Obrigações Patronais 1.000,0000Fonte:
31901600000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 12.000,00
2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE GOV. DESENVOLV. ECONOMICO E TURISMO

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 5.000,00

Total da Unidade 17.000,00
3020 - GABINETE DO PREFEITO

2.007 - PESSOAL E ENCARGOS DOS GABINETES DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 60.000,00
Total da Unidade 60.000,00
3040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

2.010 - ADMINISTRAÇÃO DO PASEP
33904700000 - Obrigações Tributárias e Contributivas 30.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 30.000,00
2.011 - ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA

46907100000 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 65.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 65.000,00
2.012 - PESSOAL E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 6.000,0000Fonte:
31901300000 - Obrigações Patronais 26.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 32.000,00
Total da Unidade 127.000,00
3080 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. URBANO

2.033 - PESSOAL E ENCARGOS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLV. URBANO
31901300000 - Obrigações Patronais 43.000,0000Fonte:
31901600000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 5.000,0000Fonte:
31909300000 - Indenizações e Restituições 8.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 56.000,00
Total da Unidade 56.000,00
Total 260.000,00

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

Dotações Anuladas
3010 - SECRETARIA DE GOVERNO, DESEN. ECON. E TURISMO

2.003 - PESSOAL E ENCARGOS DA SEC. DE GOV. DESENV. ECON. E TURISMO
12.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 00
2.000,0031903400000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização – LC 101 – Artigo 18, § 1º Fonte: 00
1.000,0031909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00
1.000,0031909400000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 16.000,00
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MUNICÍPIO DE LAJE 
CONSOLIDADO GERAL                               
BAHIA 
13.825.492/0001-04
Decreto  Nº 0000586/2021 
OUTUBRO / 2021 

3010 - SECRETARIA DE GOVERNO, DESEN. ECON. E TURISMO
2.004 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA

2.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
1.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 42
1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 42
1.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

900,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 42
1.200,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00

900,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 42
Total do Projeto/Atividade 9.000,00
2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE GOV. DESENVOLV. ECONOMICO E TURISMO

1.000,0033903500000 - Serviços de Consultoria Fonte: 00
2.000,0033903500000 - Serviços de Consultoria Fonte: 42
1.000,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00
2.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00
1.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00
1.000,0044906100000 - Aquisição de Imóveis Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 8.000,00
Total da Unidade 33.000,00
3020 - GABINETE DO PREFEITO

2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DPS GABINETES DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
3.000,0033903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 00
2.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
2.000,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 7.000,00
2.007 - PESSOAL E ENCARGOS DOS GABINETES DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

1.000,0031909400000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 1.000,00

Total da Unidade 8.000,00
3030 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
500,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 00
500,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 42
500,0033903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 00

1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
1.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

500,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 42
1.000,0033904900000 - Auxílio-Transporte Fonte: 00

500,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 5.500,00

Total da Unidade 5.500,00
3040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

2.011 - ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA
4.000,0031909100000 - Sentenças Judiciais Fonte: 00
1.000,0032902100000 - Juros sobre a Dívida por Contrato Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 5.000,00
2.012 - PESSOAL E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,0031903400000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização – LC 101 – Artigo 18, § 1º Fonte: 00
1.000,0031909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00

500,0031909300000 - Indenizações e Restituições Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 2.500,00
2.013 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS

1.000,0033903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 00
3.000,0033903500000 - Serviços de Consultoria Fonte: 42
1.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 24
1.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 30
1.000,0033904600000 - Auxílio-Alimentação Fonte: 00
1.000,0033904900000 - Auxílio-Transporte Fonte: 00
3.000,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00
5.000,0033909300000 - Indenizações e Restituições Fonte: 24

32.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00
1.000,0045906100000 - Aquisição de Imóveis Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 49.000,00
Total da Unidade 56.500,00
3080 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. URBANO

2.033 - PESSOAL E ENCARGOS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLV. URBANO
10.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 10.000,00
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CONSOLIDADO GERAL                                 
BAHIA 
13.825.492/0001-04
Decreto  Nº 0000586/2021 
OUTUBRO / 2021 

3080 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. URBANO
2.032 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLV. URBANO

500,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 00
1.000,0033904600000 - Auxílio-Alimentação Fonte: 00
1.000,0033904900000 - Auxílio-Transporte Fonte: 00
1.000,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00

500,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 42
5.000,0044903000000 - Material de Consumo Fonte: 42
2.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00

500,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 24
3.000,0045906100000 - Aquisição de Imóveis Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 14.500,00
1.012 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

500,0044903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
500,0044903000000 - Material de Consumo Fonte: 24

14.000,0044903000000 - Material de Consumo Fonte: 42
500,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00

7.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 24
500,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 44

4.000,0044906100000 - Aquisição de Imóveis Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 27.000,00
2.031 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

500,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 16
3.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 16
1.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 24
2.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 30
1.000,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 42

Total do Projeto/Atividade 7.500,00
1.010 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

1.000,0044903000000 - Material de Consumo Fonte: 24
500,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 44
500,0044909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 24

Total do Projeto/Atividade 2.000,00
1.011 - AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIOS

4.000,0044903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
5.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 9.000,00
2.027 - MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS

1.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
1.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 3.000,00
2.028 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA

1.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
3.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 30
1.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 24

Total do Projeto/Atividade 6.000,00
2.029 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGUA

6.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 42
1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
1.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
1.500,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 9.500,00
1.013 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO

1.000,0044903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
1.000,0044903000000 - Material de Consumo Fonte: 24
9.000,0044903000000 - Material de Consumo Fonte: 42

11.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 22.000,00
2.030 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO

11.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
10.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 42

500,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
500,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 42
500,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 44

3.500,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 26.000,00

Total da Unidade 136.500,00
3090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 3 of 4 E&L Produções de Software LTDA

Edição 2.522 | Ano 2
04 de novembro de 2021

Página 7

Certificação Digital: MUDQQOZK-WBTKJLRM-YYKE9GY0-HL1FUM3L
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



MUNICÍPIO DE LAJE 
CONSOLIDADO GERAL                                   
BAHIA 
13.825.492/0001-04
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OUTUBRO / 2021 

3090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
2.036 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

500,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 42
500,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 42

1.000,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 00
500,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 42

Total do Projeto/Atividade 2.500,00
2.037 - PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA LOCAL

1.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
2.500,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
2.500,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 6.000,00
Total da Unidade 8.500,00
3092 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2.038 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS
500,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
500,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 1.000,00
1.015 - IMPLANTAÇÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL(COLETA, RECICLAGEM, COMPOSTAGEM)

4.000,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 00
500,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
500,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 5.000,00
1.017 - IMPLANTAÇÃO DO ATERRO SANITARIO

3.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 24
1.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 24

Total do Projeto/Atividade 4.000,00
1.016 - INVESTIMENTO EM TRATAMENTO DE ÁGUA

1.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00
1.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 42

Total do Projeto/Atividade 2.000,00
Total da Unidade 12.000,00

260.000,00Total
Artigo 3o. - Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data se sua publicação.

KLEDSON DUARTE MOTA
PREFEITO MUNICIPAL
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0361/2021
INTERESSADA: LIFE - SOLUÇÕES EM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras,
pavimentação  em paralelepípedo  nas  seguintes  ruas  e  povoado  deste
município: Rua Região Do Capão, Rua Andrade, Loteamento Santana, Rua
Travessa Dos Artistas, Rua Da Ladeira, Rua Da Linha e Rua Do Cruzeiro.

ASSUNTO: Pedido de Esclarecimentos. 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Tendo em vista o questionamento formulado pelo Requerente interessada, sobre a
Licitação em epígrafe, manifesta-se nos seguintes termos:

Questionamento: “Gentileza, poderia nos ajudar com uma duvida, o valor 
estimado no edital está 679 mil, mas nas planilhas está mais de um milhão. 
Gostaríamos de saber qual o valor correto?”

 
Resposta:  Conforme  o  item  8.12  do  Edital  a  proposta  deverá  ser
apresentada  com  a  descrição  do  “objeto  de  forma  clara,  observadas  as
especiicações  constantes  do  Projeto  Básico  e  demais  documentos  técnicos
anexos” e conforme o item 8.13 “os preços unitários e valor global da proposta, em
algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços
praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária Sintética
anexo ao Edital”,  portanto  o valor  correto  e a ser considerado é o da planilha
orçamentária  –  ANEXO  III  do  Edital,  correspondente  ao  montante  de  R$
1.461.123,49.

O presente pedido de esclarecimento não afeta a formulação das propostas, ica
mantida a data de realização do certame no 17 de Novembro de 2021 às 08H30min
(Horário de Brasília/DF), Local: Prefeitura Municipal, Rua Raimundo José de Almeida
n° 01, Bairro Centro, CEP: 45490-000 Laje – BAHIA.. 

Esta decisão será publicada na íntegra no Diário Oicial do Município no endereço
eletrônico www.laje.ba.gov.br .

Laje - BA, 03 de Novembro de 2021.

LUINE DA PAIXÃO AROUCA MACHADO - Presidente 

VIVIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO SANTIAGO  – Membro

JACIRA REIS DOS SANTOS  - Membro
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